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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

  

LEI Nº 1.432 DE 05 DE ABRIL DE 2023 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

“ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 18, DA LEI MUNICIPAL 

Nº 197/1978, E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterada a redação do Parágrafo Único do artigo 18, da Lei 

Municipal nº 197/1978, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
  "Parágrafo Único: [...] 

 

No listel de goles (vermelhos), cor simbólica da dedicação, amor-pátrio, audácia, 
intrepidez, coragem, valentia, inscreve-se no topônimo identificador “CUITÉ” 

em letras argentinas (prateada) ladeadas pelos milésimos “1768” de sua 

fundação como o início da construção de uma capela em louvor a Nossa Senhora 

das Mercês pelos irmãos Caetano e Simplício Dantas Correia. E em 25 de janeiro 

de “1937” sua emancipação política nos termos do art. 10º da Lei Municipal 

99/1936" (NR). 
                  

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente no 

Art.18 da Lei 197/78. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 271/GAPRE, 05 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 
Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora dos 

Contratos Nºs: 

 

a) 00069/2023 - Celebrado com a empresa IN–DENTAL PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

b) 00070/2023 - Celebrado com a empresa ODONTOMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. 

c) 00071/2023 - Celebrado com a empresa VIDA NATURALIS COMERCIO 

ATACADISTA LTDA. 
d) 00072/2023 - Celebrado com a empresa DENTALMED PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA. 

e) 00074/2023 - Celebrado com a empresa K C L COSTA COMERCIO 

ATACADISTA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 

 

            Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 272/GAPRE, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal MICHEL TALES 

BATISTA MOURA, ocupante do cargo de Gerente de Orientação Técnica dos 

Conselhos Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas de 

01/04/2023 a 30/04/2023.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 
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PORTARIA N° 022/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 
  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 366/2023, de 02 de fevereiro de 2023, solicitando Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). ANA MARIA SANTOS DA 

SILVA, matrícula E02119, portador(a) do RG nº 1.649.806 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 488.317.004-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I a IV da 
EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, 

“a”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei 
Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 

 
                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 023/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 
  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Cuité, Processo nº 3.550/2022, de 01 de novembro de 2022, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 

Contribuição, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA DE FÁTIMA 

SANTOS, matrícula E02178, portador(a) do RG nº 1.317.362 SSDS/PB, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 646.227.204-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1º, inciso 

III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “d”, da Lei 
Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a III, da Lei Municipal nº 

749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 
 

                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 
PORTARIA N° 024/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

 
 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 
  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 4.233/2022, de 16 de dezembro de 2022, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 

Contribuição, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA DELAIDE DE 

OLIVEIRA, matrícula D10038, portador(a) do RG nº 2.159.003 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 047.472.884-65, ocupante do cargo de Gari-Varrição, 
com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Infraestrutura, nos termos 

do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 

183, III, “d”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a III, 
da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 

 

                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 
PORTARIA N° 025/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 
Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 
– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Cuité, Processo nº 3.497/2022, de 26 de outubro de 2022, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). RIVALDO DA SILVA 

SANTOS, matrícula D10044, portador(a) do RG nº 667.320 SSDS/PB, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 727.857.564-87, ocupante do cargo de Gari-Coleta, com lotação na 

Secretaria Municipal de Planejamento e Infraestrutura, nos termos do art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “d”, da Lei 
Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a III, da Lei Municipal nº 

749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 

                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 
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